
RESOLUÇÃO Nº 042/2023 – CMDCA

O Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CMDCA de

Fazenda  Rio  Grande,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  confere  a  Lei

Municipal  nº845  de  08  de  setembro  de  2011  e  suas  alterações,  por  meio  da

Comissão Organizadora do Processo de Escolha ao Cargo de Conselheiro Tutelar,

Resolve:

 Art. 1º – Aprovar totalmente, a Prestação de Contas da Deliberação 047/2022-CEDCA –

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, repasse Fundo a Fundo do

Apoio e fortalecimento ao acompanhamento intersetorial às famílias com gestantes e/ou

crianças de 0 a 6 anos de idade – Primeira Infância, referente ao período de: 08/12/2022

até 30/06/2023;

Art. 2º – Aprovar a justificativa, sobre os saldos financeiros superiores a 30% (trinta por

cento), do valor do repasse, bem como o Plano de Providências;

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 04 de outubro de 2023.
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PORTARIA Nº. 018/2023 
De 28 de setembro de 2023. 

 

Súmula: Concede diárias aos servidores do 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio 

Grande – FAZPREV. 

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande - 
FAZPREV, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, nos termos dos artigos 67 e 69 da 

Lei Municipal 168/2003, e suas atualizações, Lei Complementar 95/2014 e da Resolução 

001/2020 do Conselho de Administração do FAZPREV, 

                                                     

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Ficam concedidas diárias aos servidores do Instituto de Previdência Municipal de Fazenda 

Rio Grande – FAZPREV, abaixo, que estarão à disposição e em serviço representando este 

Instituto de Previdência Municipal – participando no Workshop "Benefícios previdenciários, 

aposentadoria especial e de não concursados", organizado pela APEPREV, a ser realizado na 

cidade de Foz do Iguaçu/PR nos dias 20, 21 e 22 de novembro do corrente ano, conforme 

processo 357/2023: 

 
 

NOME MATRÍCULA 
 CARGO 

QTDE 
DE 

DIÁRIA
S 

VALOR 
DIÁRIA 

VALOR TOTAL 
DAS DIÁRIAS 

Felipe Fadanni 
Teixeira 50663 

Técnico em 
Controle 

Administrativo 
3 R$ 968,24 R$ 2.904,72 

Tiago Fogaça 
Rodrigues 50665 Advogado 3 R$ 968,24 R$ 2.904,72 
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Willian Gaspar 
 

50554 
 

 
Diretor Executivo e 

Membro do  
COMIN -FAZPREV 

3 R$ 968,24 R$ 2.904,72 

 
 
 
Fazenda Rio Grande, 28 de setembro de 2023. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 52/2023

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião Extraordinária realizada no dia 03 de outubro de 2023.

Resolve: 

Art. 1º- Aprovar a Emenda Parlamentar de Tranferência Volutntária de 450.000.00 para custeio

ao Fundo Municipal de Assitência Social, conforme portaria 886 de maio de 2023.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

            

                       Fazenda Rio Grande, 03 de outubro de 2023.

Fabiana Palinger Andreczevecz

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.
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